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recémempossado, estava raivaliando a 
sua estrutura administrativa e não seria 
conveniente criar 
mais um 6rgã0, 
comitê ou secrãaria 
naquele momento 
de turbulência. Para 

I 
a comunidade cien- 
tífica, o veto destes 
artigos foi impor- 
tante, pois não se 
previa a participa- 
ção de repmentan- 
tes dos consumi- 
dores e nem tam- 
pouco da comuni- 
dade como um 
todo, o que foi 
corrigido, quaseum Nos Últimos quatro anos, umaintensa penais para quem lidar indevidamente ano depois, em m v i n m t @ o n a ~ c i e n t í f i c a ~ e i r a  com Organismos Geneticamente 1996, vem ocomndo em torno de um tema da mais Modificados (OGMs). 

alta relevância: a biossegurança. Se tratada com a publicação F%uabenizamos os autores dalei Decreto no1792, a d e q b n t e ,  vidas humanas e toneladas de e o Governo Federal pela iniciativa de qne fixouacov alini#rto9 poderlb ser salvas, haja vista exemplos inaugum matéria de tamda importância sição da CTNBio, camo o cancro cltnco, o nematóide do cisto da no cenário legislativo brasileiro. No sanando o proble- soja, o &bola. e até mesmo a AIDS, com entanto, alguns aspectos dalei chamam a RcmdPw prejuízos, inclusiveeconômicos, que poderiam atenção e têm sido alvos de severas 
ser, em grande parie, evitados. que a mesma f i d  críticas, não somente dos setores subordinada ao No cenário jurídico interno, o Brasil agrobiotecnológicos, como também de 

&tépio &monstrou sua preocupação com esta questão juristas que se dedicam ao assunto. A e Tecnologia e 1995, quando o Governo primeira controvérsia surgiu com o veto que seria cow Cardoso, no quinto dia de do Presidente da República aos artigos por membros do sancionou a primeira lei da lei que regulavam a criação e fonnação 
&matéi-a,aLein08.974/ do CTNBio, a espinha dorsal da 

95, que criou o Comitê Técnico Nacional de regulamentação da biossegurança. O 
Biossegurança (Ci'NBio), alémde fixar sanções motivo alegado foi que o Governo, enião (continua na @g. 5) 
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Realizou-se em 9 de maio do corrente 
umareuni8odeparte corpo editorial dos^ 
com a Diretoria da 5%' B para discutir os rumos 
da nossa revista. Foram tratados diversos 
assuntos, mas a decisão mais importante é que a 
pariir de 1998 0sAnai.s serão publicados 4 vezes 
ao ano (março, junho, setembro e dezembro) e 
que cada fascículo deverá conter um artigo de 
revisão (tipo de ummini-mim). 

/ Novos ~ s - A ~ u n l o s  

Como resultado da reunião em 
Piracicaba, e com o propósito de fortalecer o 

os submetidos para 

Alice &mia (Departamento de Zoologia - 
UNICAMP) para amar na área de Ecologia, 
Caoaportamnto e Bioaomia, Dt: Gilberto Albu- 
qnqrpe flaboratório de Controle Biológico - 
vr$4n3 pèra ahiat na k a  de Controle ~iológico 
(neBPdores e Plaasit6ides); e Drr Fenuuido 
Me@ h m  ( h p h m m t o  de Entomologia 
e Naeiiologia - UNESP-Jaboiidd) para atum 
na &ta de ProtdçHo de Plantas (Resistência de 
Pianm a Insetos). Doravante, o número de 
editores-adjuntos passa de cinco (5) para oito 
(8). Retende-se assim, que-ós artigos sejam 

Biol. M o  Manoel Pinto Alves 
(19% 19%;). Bdmmlou-se pela Universidade 
Oama Filho - RJ em 1979. Pesquisador da 
EMBRAPA/CPAF-R0 em 1986. Mestre em 
Entomologia pela UFV (1991). Em Rondonia, 
dedicou-se ao MIP do caf6, banana, pastagens, 
cupuaçu, soja e algodão. Em 1994, assumiu a 
chefia da EMBRAPMYAF-RO. 

César A.D. Teixeira 
EMBRAPAICPAF-R0 

 revisado^ mais rapidamente e & forma 
maiscIiraiosa,eli~otrabrlhodos 
demais editores-adjuntos e da editoria. 
Aproveitamos para dar os nossos 
parabéns aos novos membros do corpo 
editorial e desejar sucesso nas suas 
atividadcs ! 

Novo  ~ o m p ~ r ~  
a -ria 

Ap6s acerto com o Residente 
Parra e visando mlharPr as corsdições 
para composição e arte final doshis,  
o computador 486 e o monitor 
SincMaster3foramtroaubpotum 
Pentiam 200, com capacidade de 
memória de 2.5 Gb, e monitor de 17" 
Samsung QLI. Comisso a editaia esta 
seequipmdopgl-dfazeramontagemdos 
Anais de forma mais eficiente. 

transtornos. Portanto, antes do envio 
passem os disquetes em programas 
detectores de vírus. 

Lembmmos que para publicar 
1iosAnakMnecessidadedepe10~ 
um Qs autons estar ann a anuidade da 
sociedade em dia. O futuro da nossa 
revista depende, essencialmente, do 
esforço dos associados. 

No Iíltimo ISEB, na tabela 
'Todos os ediims dos Anais'', saiu que. 
0 s  atuais *&--ptb~i.~~ r., 

o momento 21 fafbculos. O cometo6 13, 
contandocomonúmen>deagot97. 

LEI BRASILEIRA QUE REGULA OS 

A lei no 5988, de I4 de dezembm de 1973, publicada no D.O. U. de I&IIZ/73, que regulia 
o assunto menciona o seguinte, com relação ài transcrições: 
Art. 49 - Não constitui ofensa aos direitos do autor: 
I -  A reproduçõo: 
a) de trechos de obras já publicadas, ou, ainda que integral, de pequenas composições 
alheias no contexto de obra maior, desde que este apresente caráter cientifio, didático 
ou religioso, e haja indicação da origem e nome do autorr 

Esta nota foi publicada na Revista de Agricultura 59(1):49,1984. Como é um assunto de .,.- ,.- .. -.. - ,.. >... - .> . , .. 
in&= geral: está &ndo-&bdt&&qui. A lei, na htegra, encontra-se tamsm ríaIhm' ' 

Sérgio B. Alves aebalves@carpaciagri.usp.bh 

I 
r. c o m p ~ m f a n ~  a momqao rio nom. ant. no. i (~SM LIIC), a rererenaa ' 

da transfeRmia de aurantuula (bicho-furão-dos-citros) para O gênero Ecdytolopha '6: 
PowelL J.A., J. Razowski & R. L. Brown. Olethreutinae, p. 156. In: Heppner, J.B. (ed.). 
1995, Atlas of Neotrapical Lepidoptera - Checklist: Part 2 - 243 p. 

M. S. Garcia, UFPel 
I 

Tolaborem com esta s e ,  ewianth as i n f o ~ d e s  puókadas sobre a mudanca 



A SOCIEDADE EN'IOMOI,~GICA DO BRASIL (SEB) promoverá o seu XVII 
Congresso, na cicia& do Rio de Janeiro (RI), no período de 09 a 14 de @osto de 1998. É 
importante pois trata-se do úItimo Congresso realizado pela SEB, neste mile~o.  O tema 
central serã: ''MANEJO DITEGRADO DE PRAGAS -UMA REALJDADE MUNDIAL". 
Serão realizadas palestras, mesas redondas e painéis sobre assuntos tknicos diversos, 
abordado: Acmologh, Ehtmiologia Agrfcoia, Entomologia Fiarestai, Entomologia Urbana, 
Ebmnologia MádimVk&k&k, Sociobiologia, etc.; aiém deminiamos sobn temas mais. 
O objetivo é contra com pdestrantes e público de todo o país e do exterior. Esse encontro, a 
exemplo dos anterioras, visaestimular a pesquisa, atualizar o co-imento e promover o 
~ v d ~ d a ~ n ~ ~ a l é m d e ~ o i n ~ o ~ o s ~ t e s . É &  
nossa intenção, contar com uma grande participação de congressistas, expondo suas 
~ t é t n i c a s ~ ~ o r g a n i z a n d o u m e v e n t o ~ ~ e d e ~ s u c e s s o  
ao úitimo reahdo na Bahia. Haverá também, uma excelente exposição destcundr, por parte 
da iniciativa privada e 6 r g h  gov-tais* 

Para o seu conforto e comodidade, a Comissão Organizadora optou pelo luxuoso e 
I tradicional Cmtro de Convenções do Hotel Glória, na mundialmente conhecida cidade 

ATUAÇ~O POL~TZCA DA 
SEB É ZN-UADA (11) 

Com este mesmo dtulo foi publicado no 
informativo da SEB, dezembro %, vol. 21(3), 
um alarme sobma mqão politica da SEB junto 
à Câmara Federai através do COBRAFI. Foi 
comunicado aos sócios que seria apresentada ?I 
AssemblCia Geral em Salvador, moção para a 
SEB parar com seu forte "1obby"político em 
Brasilia atravCs do COBRAFI, se desfiliando 
dessa Sociedade e posicionando-se politica- 
mente de forma independente, após ampla 
discussão dos temas pelos seus associados e 
sempre baseando-se em decisões de sua 
As=='y!j&y@ken, .& kit;, para isa. 

moção ? 
A SEB é regida pelo seu estatuto social. 

O artigo 3Oestabeleceu como seus objetivos o 
estímulo da pesquisa entow>l@ca, a promoção 
de informaç&s entre os entomologistas, a 
promoção de congressos, a manutenção de 
peri6dicos e de um centro de documentação. 
Não figura entre seus objetivos filiar-se ao 
C O B R A F T , p ~ p o l i ~ t e e m B ~  

Quando aDiretoria da SEB filiou-se ao 
COBRAFI empstando a Esta Sociedade o 
direito de atuar politicamente em Brasília em 
nome dos sócios da SEB, ela extr;tpolou os 
poderes que he são conferidos pelo Estatuto, 
Social. Este é ciaramente um caso omisso no 
Estatuto Social da SEB. Ora, é competência 
exp.easa daAssemb16ia Geral resolver os casas 
omissos dos Estatutos (Artigo 39.9). 

Tinha portanto, qualquer associado da 
SEB, o direito de discutir e questionar essa 
representaqão política da SEB, junto &Câmara 
Federal exercida pelo COBRAFI, visto que os 
sócios jamais haviam &liberacio sobre essa 
representação. Era de fato uma representação 
conferida pela Diretoria da SEB, mas não de 

direito pela Sociedade, não pelos sócios 
da SEB, não pela Assembléia Geral. 

Fundada nessas r a z h  de direito, 
foi apresentada à Assembléia Geral dos 
sócios em Salvador esta moção: 

"Carlos Jorge Rossetto, infra- 
assinado, sócio efetivo e fundador da 
Sociedade Entomológica do Brasil, no 
exercício dos direitos conferidos pelos 
Estatutos Desta Sociedade, vem respei- 
tosamente pmpor à Assembléia Geral 
do 16" Congresso Brasileiro de 
Entomologia, realizado em Salvador; 
Bahia, no período de 2 a 7 de março 
de 1997, que a Sociedade Ento- 
mol6pica & Brasil (SEQ). a r ? r  da 
data Desta Assembléia Gera deure de 
ser filiada ao COBRAFZ (Conselho 
Brasileiro de Fitossanidade), pelas 
razões de fato e de direito a seguir 
ordenadamente expostas. 

O COBRAFI foi findado 
durante o XII Congresso Internacional 
de Pmteção de Plantas, realizado no 
período & ZZ a 16 de agosto de I991 
na cidade do Rio de Janeiro, 
patrocinado pela ANDEE Associação 
Nacional de Defensivos Agrfcolas. 

A SEB pa&ipou como entida- 
de associada fundadora 

O COBRAFI é uma sociedade 
civil sem fins lucrativos. Mas, dyerente 
da SEB, o COBRAFI não tem como 
sócios pessoas fisicas. O COBRAFZ só 
tem como sdcios pessoas jurúiicas. É 
uma Sociedade de s0c1OC1edades. O Diretor 
Executivo do COBRAFI deve residirem 
Bmrflia. sede e fom Desta Sociedade. 

.A loCalização da 'sede do 
COBRAFI em Brasília, deixa evidente 
o objetivo do COBRAFZ em atuarjwtto 
aos órgãos do Governo Brasileiro, 

Câmara Federal, Senado Federal e 
Ministérios, todos situados em Brasília De 
fato, em todas as audiências em que estive 
presente sobre Projeto de Lei de Patentes e 
Pmjeto de Lei de Pmteção de Cultivares na 
Câmara Federal, lá estava presente o 
COBRAFI. 

O Presidente do COBRAFI em uma 
dessas audiências, afirmou que fala em nome 
de 17.000 (dezessete mil) cientistas brasileims. 
Fiquei impressionado com esta assertiva O 
COBRAFl se posicwna politicamente em nome 
de centenas de sócios da SEB, bem como de 
milhares de outras &zesseis sociedades. Fiquei 
ainda mais impressionado, pelo fato do 
Presidente do COBRAFI estar em audiência 
pública na Câmara Federal falando em meu 
nome, sócio da SEB. 

Ora, eu jamais autorizei, jamais 
conferi mandato, para que o Presidente do 
COBRAFI falasse em meu nome. E mais, 
jamais autorizei o Presidente do COBRAFZ a 
faliu em meu nome. Não quero a Pwidente 
do COBRAFZ falando em meu nome. Ele não 
estd autorizado a falar em meu nome. Mas, d 
minha revelia, Ele está falando em meu nome. 
Ele está se posicionanúo politicamente em meu 
nome. Ele está se posicionando politicamente 
em nome de todos os sócios da SEB. 

Aqui está qlicitado, o conjlito existente. 
Os entomologistas & SEB afundaram 

com o propósito de vê-la presidida por entomó- 
logo de qualquer cidade do Brasil. Com o pm- 
pósito de organizar cong~ssos periódicos, com 
assembléia geral, para definir com soberania 
as posições da SEB. Agora, &legou-se a urna 
Sociedade que tem sede e foro em Brasília, a 
Capital Política do País, o poder de posicio- 
nar-se politicamente em nosso nome. sem ouvir 
nossa Assembléia Geral. 

Para im~edir  a continuidade dessa 
representação ahficiosa, não autorizada pelos 
associados. ~ m ~ ~ n h o  à 16'Assembldia Geral. 
que a SEB S'e &sfilie do COBRAFI. 

Assim agindo, a SEB estará exercendo 
um direito constitucional assegurado pelo 
artigo SoJ inciso da Carta Magna: "Nin- 
guém poderá ser compelido a associar-se ou 
permanecer associado". 

Neste momento histórico que o Brasil 
vive, tenho a honra de pedir a todos os asso- 
ciados da SEB, que votem pela sua soberania, 
contra suafiliação ao COBRAFZ. " 

Esta moção foi derrotada' por 27 votos 
contra 23. 

O COBRAFI estava fazendo forte 
"lobby" político em Brasíh, emnome de 17.000 
cientistas, mas no melhor de meu juizo e no que 
respeita à milhar de associados da SEB, era uma 
representação ilegftima, sem mandato da 
Assembléia geral. Agora, conha minha vontade, 
o COBRAFI continuará fazendo fortíssimo 
"lobby" poiítico em Brasnia, porém legitimado, 
devidamente credenciado pela Diretoria e pela 
Assembléia Geral da SEB. 

J6 que o COBRAFI está representando 
poli~nteemBrasíüatodosos sóciosdaSEB, 
solicito que seja publicado como encarte no 
próximo BOI* Informativo da SEB os Eismms 
do COBRAFI. 

Brasileiros sócios da SEB, com nossos 
atos estamos escrevendo a história da Nação 
Brasileira A ~ e A s e m b i é i a ~ d a S E B  
delegaram a outrem o poder de fazer essa história 
em nosso nome. 

Carlos Jorge Ross- 
InstWo Agronômico & Campinas 

Espaço reservado para as manifestaçôes &s sdcios 



mCirAsf)O COQUEIRO 
E D E N D - m  PESTS 
OF CrW30NUT PALM AMD OIL. 

Jostf Znácio Lace& Moura & 
Evaldo Femira Vilela (Ed.), 73 p., 
1996 (Preço: R$ 10.00. Pedidos à 
COOPASUL - Campus Universitário 
da U l T  36571-000 Viçosa - MG). 

As pragas estão divididas em 
p.im8tias(seis~esparaocoqueim 
e uma para o d e n d e h )  e secundsrias 
(14 espécies para o coqueiro e quatro 
paraodadc~).Paracadapraga,são 
abordados os aspectos biológicos e 
comportamaatris, os prejuízos causados 
e asabmatbm de controle. A maioria 
das infoma@a 6 proveaiente da - & a,,& .fiiás ' 
dessas palmhm no Estado da Bahia. A 
puóhção,&taemportuguêseinglês, 
apiesenta ihistraçaes cdoridas e destina- 
se aos estudantes, extensionistas e 
p.onssionaisdasnea 

Cdbio J. Avila 
<cjaviia@carpa.&gi.usp.bn 

EMBRAPA-CPAO, 
Dourados, MS 

P R O P R I E D A D E  
INTELECTUAL DE SETORES 
E M E R G E N T E S :  
BI-IA, FARMACOS E 
I ~ R M A T I C A .  

Mmello Vamlla, 255p., 1996 
(Preço: R$40,00. Pedidos à Editora 
Atlas, tel. 011 221 9144). 

Trata-se do primeiro livro 
produzido no Brasil sobre o assunto, 
abordando a nova lei de Patentes, a Lei 
no. 9.279 & 1 4 M .  Exhmamente 

+ ~ ~ e e ~ t u d i o s o s q u e s e  
interessam 'peia' prÓteção legal dos 
invenm an Biotecnologia, FBrmacos e 
In fd t i ca .  O texto, com ponderapões 
fil*, sociais e &cas, indica 
a s m a i s d i v ~ c a r r e n t e s d e ~ t o  
esuaspropostasparaamnmatimçãoda 
matdria Sem dúvida, trata-se de uma 
signincatvacontribwiçãoparaoinício& 
uma formaç40 htrinátia sobre esse 
tema, tão mente de estudos ciendficos 
tanto no Brasil quanto em toda a Améxica 
Latina. O autor 6 pesquisador do 
~ d e D i x e i t o d a U m v e r s i d a d e  
Federal de Santa CaUirina, tendo sido 
assessorado pela Profa. Fabiana de 
Meoezt8 Soens @ep. M b U F V ,  pelo 
Prof. Joaquim M o s  Salgado (Dep. 
Direito-UFMG) e pelo Prof. Evaldo F. 
Vilela (Núcleo de Biotecnologia - 
BIOAGRONFV). 

PRAGAS DA CANA-DEAÇ~CAR. 
Artur E Mendonça (ed.), 

334. ,  1996 (Pmço: R$40,00. Pedidos 
à Insetos e Cia, Telefax 082-241 54íX 
ou á firaria Rural, Telefax 019-249 
6014). 

Esse livro foi elaborado com 
basenumvastolevantameotobibliográfioo 
e alicerçado na ampla experiência do 
editor. Há mais de duas d6cadas, vem se 
dedicado ao audo das pragas dacana- 
d e - a q k a r m ~ e c c m - s u l t o r  
(nacional e inmmcional), sobmudo do 
controle biológico das brocas-da-cana 
com fungos entomopatogênicos e 
parasit6ides larvais. A p r i dm parte do 
livro çonsta de- guia das principais 
p r q i a i % & ~ ~ , ~ & * .  
segunda, são abordadas a distribuição 
geÕgráfica, taxonomia, bioecologia, 
danos. =i& e táticas de controles das 
princi&ispragas da canade-açúcar. E, 
p o r ú l t i m o , s ã o a p m e n t a â o s a ~ i  
das espécies de Diatraea e seus para- 
sitsides larvais no continente americano, 
a sexagem de pupas de lepidobrocas, a 
introdução da cigarrinha-da-raiz no 
Estado de Alagoas e o manejo integrado 
das principais pragas da cana-de-açúcar. 
Os pronssionais ligados ao setor sucroal- 
cooleiro têm a sua dispiçáo uma fonte 
de consulta com infomaçks detahdas 
e ilustradas dos principais problemas 
entomológiicos da cuihua. 

José Vargas de Oliveira 
Dep.Agrono-E 

O GAFANHOTO DO 
MATO GROSSO. 

Balanço e perspectiva de 4 
anos de p e s q h  1992-1996. Relat6rio 
final do projeto "Meio ambiente e 
gafanhotos pragas no Brasil. E.E. de 
Mirando, M. Lecoq, 1. P i e m i  Jx, J.E 
~ukintori, M. 'Batistellat 146p., 1.996 
(Preço:R$ 25.00. Pedidos ao Zvo 
P i e m i  JI: <ivo@nma.embrapa.br>). 

O projeto de pesquisa 
"Gafanhoto de Mato Orosso" gerou um 
valioso e modelar trabalho de 
investig*, com grende abrangencia de 
seus enfoques como, também, da área 
nsiCaexplorada.Umadas~v~smais 
originais do projeto foi a cartografia dos 
biótopos de Rhammatocerus schisto- 
cercoides com base em imagens de 
satélite, o que permitiu abordar o 
problema globabmte, numa Wma 
do Mato Grosso sujeita a infestações. 
Anteriormente ao projeto pouco era 
conhecido sobre a biologia e a ecologia 
dessa espécie de forma que as medidas 
tomadas para seu combate eram 
~ t e m e n t e ~ c e s , s o b ~ ~  
deurg~nciaebaseadasemhip6tesesnão 
C i ~ f i m d a m e n t a d a s . O p j e t 0  
abordou todos os aspectos importantes 

de R sc-oides, w tqja, M- + .- 1: 
de sua distribuiçb e de ya abund8ncu 
Por exemplo, fica demonstmk na abra - 
que o chamado ugafanimo m i m  e, " 
de fato, uma espécie com fraquíssimo - 
compoxmmto migrat6rio. Também, no 
- t o d a q u e s t 8 o * ~ o ,  
concluem que os ambientes criadas pela 
agicultura mecanizada, ora em prática, 
são, em geral, desfavoráveis ao gafa- 
nhoto. Por outro lado, concluem que as 
queimadas propiciam condições que 
favarecemo~todaspqni lapões  
dogafanhoto. Onlaaóriofinaldoprojeto 
coroa os resultados obtidos ao longo de 
1992-96, divulgados ao longo do tempo 
em tópicos especiais sob forma de 
publicaçiks científicas, cxwiunicados em 
congressos etc., os quais contem 
informações & t d h a h  sobre os temas 
abordados no rehóxio. A obra se emara 

&senvoividÔ, visto que o pmjeio gérou 
as bases científicas necessárias B 
elabo- de esüatégh de controle de 
R. schistocemoi&s e f k u a  e pwco 
agressivas ao meio ambiente. Os 
principios da nova estrattgia silo 
apontados, a qual reside em ações 
preventivas tendo como principio o 
caráter local das populações. 

TRICHOGRAMMA E O 
CONTROLE BIOL~GICO DE 
PRAGAS. 

José Roberto P. Farm e 
Roberto A. Zucchi (ed.), 324, 1997 . 

(Preço: RS25,OO. Pedidos B FEALQ, 
C. Postai 329, 13400-970 Piwcicaba, 
SP. Tel. 019 422 9197). 

Pesquisadores, estudantes, 
tecnicos e produtores agrlcolas intem- 
sados em Trichogramma e Controle 
Biológico de pragas, especialmente 
aqueles que não tiveram a cpdwkkb 
de participar do "Curso de Controle 
Biológico com Ziichogremma", reali- 
zado na ESALQAJSP em abril de 19%, 
contam agora com uma publicaçãio de 
Parra & Zucchi, de uma abmngkia, 
profundidade e atualidde sobre o 
assunto, até esta, s6 cncontndo em 
publ ic~em1Inguainglesa"~ho-  
gramma e o Controle Biol6gh Apli- 
cado" cobre, em umn seqU€dli181bgiça, 
tópicos como: taxonomia, compr- 
tamento de seleção de hospedeiros de 
paxasit6ide de ovos, seleção de espécies; 
produção in vitm, entre outros, até um 
exemplo brasileiro de programa de 
controle biol6gico de uma praga baseado 
naprodUFão massale lbrqáo indafiva 
de Tnchogramma. Dessa, forma, essa 
edi'ção propicia aos interessados 
conhecimentos básicos, bem como o 
"estado da arte" dessa tecwlogia. 

Newton Macedo 
c c m c a r  



A QUESTÃO DA BIOSSEGURANÇA 

das empresas de biotecnologia e da sociedade, e 
hoje pode-se afirmar que os indicados são 
profissionais mpeitados na comunidade científica 
nacional e competentes para a posição que 
ocupam. 

O segundo ponto polêrnico é a forma 
como estão dispostos os crimes na Lei de 
Biossegurança. Juristas renornados criticaram a 
Lei de Biossegurança dizendo que jamais ela teria 
qualquer aplicabilidade, uma vez que foge 
totalmente ao modelo legal utilizado para a 
tipificação penal no ordenamento jurídico 
brasileiro. Exemplificando: no Código Penal 
Brasileiro, temos um tipo penal que prevê uma 
determinada pena para o crime de homicídio, 
quando reza no "art. 121: matar alguém. Pena 

I 
6 a 20 anos de reclusão". Já na lei de 
Biossegurança os tipos não são abertos, mas 
fechadas, wmo qwamk sstipuk f'art 13, I: 
Manipulação genética de células germinativas I 
humanas. Pena: 3 meses a um ano de 
detenção". Como podemos observar, não diz 
umanip~lap, sim~6manipuiação9*, o que no MESTRADO E DOUTORADO EM ENTOMOLOGIA 
Direito são coisas diferentes. 

Devemos entender que o modo penal 
dotado pela legislação brasileira advém de uma 
detemimda corrente douirhária, proveniente das A Pós-Graduação em Entomo- SELEÇÃO: Mestrado: análise de Curriculum 

do BelUigFWcIzelv paradigmasadotados logia na Mesoado e Doutorado, Mtae - Doutorado: análise de CUllicdUtIl Wtae 
pelos legisladores penais da década de 40, mas 

treinamento nas mais diferentes e entrevista. Bolsas de Estudo: o curso oferece 
que não são imutáveis, nem sequer constituem o 
único modo possível de tipificação do delito. áreas daEntomologi&comoTaxonomia, bolsas da CAPES, CNPq e FAPEMIG, cuja 

concessão se efetuará em função da disponibilida- Apesar da técnica dotada pelo legislador da Lei Comportamento, Ekologia e Biologia de h mcsíMs um cn~oCMe. de Biosseguran~a, sob aóticajddica, ser deveras insetos, bem como Teoria e Prática do 
distinta dos paradigmas vigentes, não podemos deinsetos-Prag& de INSCRIÇ~ES: até o dia 15 de setembro, para falfaq'cabilidade 'lei. Talvez Danos, Causas e Previsões do S w t o à  início dos estudos no pefido letivo do um pouco mais difícil ao seu intérprete conseguir 
en~ndê-la,masdaíadizerqueamesmaéineficaz, Pragas, Resistência de Plantas aos ano seguinte, e até 15 de maio, para início no 
seria um absurdo. Insetos, Controle Biológico, Toxicologia segundo perícdo letivo do mesmo ano. 

O último ponto relevante da crítica é a dos Inseticidas, Manejo Integrado de 
ausência de tratamento com relação aos Pragas e Genética Molmular de Insetos. MAIORES m m ~ í A ç @ s :  
organismos silvestres. Neste caso, somos Éincentivadaarea]ização&treinamento <http://WWW.UfV.br/dba/entomo> OU 
obrigados a nos juntar aos críticos da lei, pois é parcial (modalidade sanduíche) do Curso de Pós-graduação em Entomologia 
uma verdade incontestável que a Lei de 

Doutorando em outras instituições Depammento de Biologia Animal 
Biossegurança peca ao tratar apenas de OGMs Universidade Federal de Viçosa 
e em nada se referir aos organismos não nacionais ou estrangeiras, quando 36571-000Viçosa MG 
geneticamente modificados encontrados na conveniente para acompleta formação do tel: (03 1) 899 3 166 fax: (03 1) 899 2537 
natureza. Como sabemos, muitas das pragas que estudante. 
causam prejuízos econômicos às lavouras e às 

em& ent@mail.ufv.br 

colheitas, ou a morte de pessoas e animais 
domésticos, não são OGMs, mas organismos, 
muitas vezes silvestres, retirados pelo homem de 

m 
um local e introduzidos em um ecossistema - 

.-4 

distinto. Não seria pedir muito, ao exigir do De 1 a %etembro/97, ser 
legislador da Lei de Biossegurança que houvesse em Santa Mana, RS, a 6a 

ilocê Sabia? . 
I '  $I4; 

também considerado os organismos alienígenos, Sdulw*d porque são muito mais importantes para o 
desenvolvimento sustentável que os OGMs. No Pragas do Solo), Essa reuniãa foi d a d  
entanto, deve ser lembrado que estes organismos em 1.988 na W r a p a  Trigo e as cincc 
não estão completamente esquecidos pela ediçOesanbenO~ocomrme~Passc 
legislação brasileira, uma vez que existem as Emdo (RS), Lc"Inna (PR), Cbxpecc 
normas de quarentena que, de certa forma, ( S a  hsso  F* e Dourados ms) 
regulam a inserção de organismos silvestres em T e 5  For objd%o Promovef ( 

ecossistemas nacionais. conhpimento cie&fico e tecnol6gia 
Em todo o caso, resta-nos o dever sob% âs pragaS*ck%ml~ e orgwa~ 

como membros da comunidade científica associ;rdos de h taesepam~,  h$S, PR 
brasileira e, acima de tudo, como cidadãos, de SC e W. Participe e n v i d  aabdho 
exigir da Cí'NBio que zele pelo cumprimento da e / a  iwg,qhdo a l q o m a  &R- 
Lei e da sua efetiva fiscalização, em benefício da Ido- 
soberania nacional. As entidades pública ou Eavg~&.c 
privadasquenãoseguiremasnormasdesegurança D + % E ~ $ ~  
previstas, que sejam efetivamente punidas. 

Evaldo F. Vilela - BIOAGRUUFV ' 5 
. ; l , . ~ . . . l j h - . . ~  s-i;liu L 

Marcelo D. Varella - UFSC. 
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